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DECLARACAO DE EXCLUSIVIDADE

A UNIAO, designada PODER CONCEDENTE, por intermédio da AGENCIA
NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA (ANEEL), autarquia em regime especial, e a
NEOENERGIA PERNAMBUCO, designada CONCESSIONARIA de Distribuicdo de
energia elétrica, tém entre si ajustado, o Contrato de Concesséo de Servigo Publico de
Distribuicdo de Energia Elétrica n.26/2000 - ANEEL, regido pelas normas e
regulamentos expedidos pelo PODER CONCEDENTE e ANEEL e pelas condi¢cbes
estabelecidas nas clausulas do Contrato de Concesséao n. 26/2000-ANEEL.

O Contrato regula a exploracédo do servigo publico de distribuicdo de energia
Elétrica, objeto da concess&o de que é titular a CONCESSIONARIA no Estado de
Pernambuco, discriminada no Anexo |, reagrupada nos termos do art. 22 da Lei n°
9.074/95 e do Decreto n® 1.717/95 por meio da Resolugdo ANEEL n° 125, de 24 de maio
de 1999.

A exploracgéo do servigo publico de distribuicdo de energia elétrica, objeto
desse Contrato, constitui concesséo individualizada para a area reagrupada citada, para
todos os efeitos legais e contratuais.

Atenciosamente,
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